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Birigui — 5 de novembro de 2021. 

Parecer: 126/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 141/2021 — "Estabelece a obrigatoriedade da 

publicação das escalas de atendimento dos médicos pertencentes ao 

quadro de servidores públicos da municipalidade ou por ela contratados, e 

dá outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Mar.cos Antõnio Santos que estabelece a obrigatoriedade da publicação das 

escalas de atendimento dos médicos pertencentes ao quadro de servidores 

públicos da municipalidade ou por ela contratados, e dá outras providências. 

Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 3433/2021, em 18 

de outubro de 2021. Despachado para parecer em 5 de novembro de 2021. 

Recebido para parecer em 5 de novembro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

Projeto que tem como objetivo principal o princípio da 

publicidade da administração pública insculpido no artigo 37 da Constituição 

Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou em 

sede de Recurso Extraordinário (RE 600.483), julgado em 04/10/2019, com 

origem em ação direta de inconstitucionalidade, sobre caso semelhante, por 
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processo legislativo deflagrado por parlamentar, que tratava da fixação de lista 

de médicos plantonistas, médico responsável e especialidades. 

Ao defender a constitucionalidade da lei quanto à sua 

iniciativa, a relatora do recurso Min. Carmem Lúcia ressaltou que seu objetivo 

era "concretizar o princípio da dignidade da pessoa humana ao ampliar as formas 

de acesso aos serviços de saúde, permitindo aos usuários a fiscalização da 

qualidade e da efetiva prestação desses serviços pelos hospitais e 

estabelecimentos de saúde", e destacou três pontos principais que fundamentam 

a constitucionalidade formal da norma: 

"A uma, porque a elaboração e a fixação de lista com o nome 

dos médicos plantonistas, suas respectivas especialidades e o 

nome do médico responsável pelo plantão não exige a criação 

de cargos, a estruturação e a alteração de atribuição de 

secretarias ou órgãos, nem a nomeação de novos 

servidores para a execução dessa tarefa. 

A duas, porque a medida sugerida não importa em aumento 

significativo das despesas do Município do Rio de Janeiro 

demandando, quando muito, a utilização de poucos insumos de 

escritório. 

A três, porque ao tentar assegurar, ainda que pontualmente, a 

transparência na prestação de serviços de saúde nos hospitais 

e estabelecimentos de saúde, sejam eles públicos ou privados, 

o legislador municipal atuou nos limites de sua competência 

(arts. 23, inc. II, 30, inc. 1 e VII, da Constituição da República), 

cuidando de matéria afeta ao Município do Rio de Janeiro, 

de interesse da população que pleitear atendimento de 

saúde nos limites de sua circunscrição." 
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Assim, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 
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